
REQUERIMENTO Nº             /2021
(Da Sra. Deputada REJANE DIAS)

Requer  a  coautoria  do  Projeto  de  Lei  nº
1964/2020  que,  dispõe  sobre  a  comunicação
dos  condomínios  residenciais  aos  órgãos  de
segurança pública sobre a ocorrência ou indício
de violência doméstica e familiar contra mulher,
criança, adolescente ou idoso em seu interior.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 102 do Regimento desta Casa, requeiro a coautoria
do Projeto de Lei nº 1964/2020 de autoria do  Deputado Julio Cesar Ribeiro, que
Dispõe sobre a comunicação dos condomínios residenciais aos órgãos de segurança
pública sobre a ocorrência ou indício de violência doméstica e familiar contra mulher,
criança, adolescente ou idoso em seu interior.

Sala das Sessões, em    de setembro   de 2021.

Deputada Federal REJANE DIAS

De acordo,

Deputado Julio Cesar Ribeiro
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216878764000



Requerimento
(Da Sra. Rejane Dias )

 

 

Requer a coautoria do Projeto de

Lei nº 1964/2020 que, dispõe sobre a

comunicação dos condomínios residenciais

aos órgãos de segurança pública sobre a

ocorrência ou indíc io de v io lência

doméstica e familiar contra mulher, criança,

adolescente ou idoso em seu interior.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216878764000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216878764000


